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“CONVITE Nº 39/2005”

REFORMA PLENÁRIO DO CRC-SP

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO-DE-OBRA.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, doravante denominado CONSELHO, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h30min do dia 24 de novembro do ano de 2005, na Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo, São Paulo - Capital, fará realizar o ato de encerramento do CONVITE Nº 39/2005, para contratação de empresa para Instalação do sistema de ar condicionado com fornecimento de peças e mão-de-obra em seqüência ao projeto de reforma do plenário do CRC-SP de acordo com o memorial descritivo, conforme condições a seguir estabelecidas.

A presente licitação é regida pela Lei 8.666, de 21/06/1993.

1. OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para instalação do sistema de ar condicionado com fornecimento de peças e mão-de-obra em seqüência ao projeto de reforma do plenário do CRC-SP, de acordo com informações constantes do “ANEXO I MEMORIAL DESCRITIVO”.

1.1 FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

1.1.1 ANEXO I = "MEMORIAL DESCRITIVO” – PLANTA EM MÍDIA.

1.1.2 ANEXO II = “CARTA PROPOSTA”

1.1.3 ANEXO III = "MINUTA DO CONTRATO".

1.1.4 ANEXO IV = “DECLARAÇÃO”

OBSERVAÇÃO: Parte do Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO, será fornecido em mídia, e obrigatoriamente deverá ser retirado na sede do CRC-SP, à Rua Rosa e Silva nº 60 – 6º andar, no Departamento de Compras Licitações e Suporte.

2. DEFINIÇÕES

Para fins desta licitação consideram-se:

CONSELHO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO;

COMISSÃO JULGADORA: Comissão constituída por integrantes do Conselho, para receber os envelopes de nº 1 e 2, analisar e julgar os documentos/propostas apresentados, e tomar todas as providências necessárias até a homologação da adjudicação (COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES – CPCL);

PROPONENTE: A empresa que apresentar proposta;

CONTRATADA: A empresa contratada para executar o fornecimento/serviços objeto da presente licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderá participar desta licitação, qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas no presente Edital, e especialmente os requisitos do “ANEXO I PROJETO EXECUTIVO” e demais itens.

3.2 Não será  permitida a participação de empresas sob a forma de "Consórcio".

3.3 As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão, obrigatoriamente, vistoriar o local da obra a fim de dirimir eventuais dúvidas. A vistoria deverá ser realizada em dias úteis no horário das 10h às 11h até dois dias antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. Por ocasião da vistoria será emitido “Atestado de Vistoria” qual deverá ser apresentado junto com a documentação de habilitação.

4. PRAZOS

4.1 O prazo máximo para a execução dos serviços será até o dia 20 de dezembro de 2005.

5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 Deverão ser entregues 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados, constando em sua parte externa:

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONVITE Nº 39/2005

ENVELOPE Nº XX - (Documentação de Habilitação; Proposta de Preços), conforme o caso.

5.2 A PROPONENTE deverá credenciar representante(s), através de credencial, credencial esta que deverá, OBRIGATORIAMENTE, acompanhar EXTERNAMENTE os envelopes.

5.2.1 O texto da credencial deverá, de forma clara e objetiva, habilitar o(s) credenciado(s) não só para participar das sessões de abertura dos ENVELOPES nos 01 e 02, mas também para acompanhar o processamento da licitação em todas as suas fases, inclusive com poderes para, eventualmente, desistir do direito de recursos.

5.3  Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.
5.4 Não serão aceitos pela Comissão envelopes da PROPONENTE que deixar de atender ao item 5.2 e /ou 5.3.

5.4.1 Caso a PROPONENTE entregue os envelopes antecipadamente no CRC-SP, em qualquer que for o local, e na data e horário da abertura for identificado a inexistência de um dos requisitos do item 5.2 e/ou 5.3, os envelopes serão desconsiderados e a empresa não constará como participante da presente licitação, e os envelopes ficarão à disposição dos interessados para serem retirados até a conclusão da licitação e, se não retirados, serão destruídos.
5.4.2 Considerando as hipóteses acima, especialmente quanto ao item 5.2, e único e exclusivamente, estando presente à sessão o representante da empresa, e o mesmo afirmar que é o representante credenciado e que a referida credencial está dentro do envelope, excepcionalmente, a Comissão abrirá o envelope da referida PROPONENTE, mediante assinatura de termo de responsabilidade afirmando ser o representante credenciado, que o documento está dentro do envelope, inclusive sob pena de, no caso de faltar com a verdade, ser automaticamente desclassificado e ainda abrindo mão da interposição de recurso.

5.5 Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.

5.6 A COLOCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO OU PROPOSTA DE PREÇOS EM ENVELOPE DIVERGENTE AO ESPECIFICADO EXTERNAMENTE ACARRETARÁ A EXCLUSÃO IMEDIATA DA PROPONENETE, EM QUALQUER FASE DESTA LICITAÇÃO.

5.7 Não serão recebidos envelopes encaminhados por via postal, documentação ou proposta comercial via fac-símile e nem admitida proposta de preços alternativos.

5.8 Nos casos omissos, quanto à validade de algumas Certidões, a COMISSÃO aceitará os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data de recebimento dos envelopes.

6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 Os 02 (dois) envelopes, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS, deverão ser entregues até às 14h30min, do dia xx de novembro de 2005, na sede do CRC-SP, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo.

6.2 No dia e hora acima fixados, será realizada a sessão de recebimento dos envelopes, na presença dos interessados, ocasião em que será procedida a abertura dos ENVELOPES nº 1, contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

6.2.1 Os ENVELOPES nos 2 –- PROPOSTA DE PREÇO, serão rubricados pelos representantes credenciados presentes, permanecendo sob a guarda da COMISSÃO JULGADORA.

6.3 Os documentos contidos no ENVELOPE nº 1, serão examinados e rubricados pelos representantes das PROPONENTES e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

6.4 Será considerado inabilitada a PROPONENTE que deixar de atender a qualquer das exigências previstas no item 7.

6.5 A sessão será suspensa para análise dos documentos e o resultado será disponibilizado/publicado no site do CRC-SP no seguinte endereço:  www.crcsp.org.br
6.5.1. A comissão também poderá, a seu exclusivo critério, na mesma sessão analisar os documentos de habilitação, e pronunciar o resultado, e estando todos os representantes das proponentes presentes, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistindo de quaisquer interpelações e/ou recursos, abrir os envelopes de nº 2 – Proposta de Preços.

6.6 Não havendo nenhuma dúvida e tendo os representantes das PROPONENTES, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistido de quaisquer interpelações e/ou recursos, a critério exclusivo da COMISSÃO JULGADORA, será comunicada a data de abertura dos ENVELOPES nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS, das PROPONENTES habilitadas. Caso contrário, a COMISSÃO JULGADORA após decorrido o prazo para interposição de recursos referente à fase de habilitação ou decididos aqueles eventualmente interpostos, publicará no site do CRC-SP, a data de abertura dos envelopes.

6.7 Reserva-se à COMISSÃO JULGADORA o direito de, a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos complementares que julgar necessários à perfeita compreensão das condições das PROPOSTAS apresentadas, sem que tal procedimento justifique qualquer alteração nas condições daquelas PROPOSTAS, especialmente quanto aos preços ofertados.

6.8 Das sessões referidas nos itens 6.2 a 6.5 serão lavradas atas circunstanciadas, as quais, lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos representantes credenciados das PROPONENTES, e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo especificados, em cópias autenticadas, sendo:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

c.1) Fazenda Federal: c.1.1) tributos e contribuições federais e, c.1.2) dívida ativa da união; 

c.2) Fazenda Estadual e;

c.3) Fazenda Municipal: c.3.1) Tributos Mobiliários e, c.3.2) Tributos Imobiliários.

d) Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, relativos a:

d.1) Seguridade Social (CND – INSS);

d.2) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.3 REGULARIDADE TÉCNICA

a) Atestados, de no mínimo, 03 (três) empresas privadas ou Órgãos Públicos para quem a proponente preste, ou tenha prestado serviços da mesma natureza do objeto.

7.4 REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

7.5 DEMAIS DOCUMENTOS

a) Atestado de vistoria emitido pelo CRC-SP em nome da Proponente

b) Declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do art. 7 da constituição federal, conforme modelo, ANEXO IV.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No julgamento das propostas, o critério a ser utilizado para classificação, será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme disposto no artigo 45 da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

9. PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 No ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, as PROPONENTES deverão apresentar apenas a "CARTA PROPOSTA" - Anexo II - dirigida ao CONSELHO, indicando o preço global proposto para todo o fornecimento/serviços, indicados no item 1 – OBJETO, identificando claramente a parcela de mão de obra e a parcela de materiais. O preço ofertado deverá  ser fixo e irreajustável, salvo disposição legal.

9.2 Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os impostos, despesas com frete e despesas diretas e/ou indiretas à fiel execução dos serviços.

10. HABILITAÇÃO/ CLASSIFICAÇÃO/ SELEÇÃO

10.1 Serão inabilitadas as PROPONENTES que deixarem de apresentar qualquer dos documentos solicitados no item 7, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

10.2 Serão desclassificadas as PROPOSTAS DE PREÇOS que se apresentarem manifestadamente inexeqüíveis ou inaceitáveis pelas condições deste Edital.

10.3 As PROPONENTES que não atenderem aos requisitos obrigatórios conforme descritos no “ANEXO I ESPECIFICAÇÕES” serão desclassificadas.

10.4 Havendo desclassificação de PROPONENTES, o CONSELHO classificará em ordem crescente de preços, demais PROPONENTES.

10.5 O critério de seleção a ser adotado pelo CONSELHO será  o de "MENOR PREÇO" proposto, dentre as propostas classificadas, desde que sejam atendidos todos os requisitos obrigatórios.

11. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A homologação da adjudicação caberá ao Presidente do CONSELHO, que poderá, ainda, anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba às PROPONENTES direito a qualquer indenização.

11.2 O fornecimento/serviços será  contratado com a PROPONENTE que atenda todas as exigências do edital, cuja proposta for classificada em primeiro lugar, a qual será  notificada para assinar o contrato na conformidade da minuta integrante ao Edital.

11.3 Caso a PROPONENTE VENCEDORA não atenda à notificação a que se refere o item 11.2, o CONSELHO poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outras PROPONENTES, para fazê-lo em igual prazo e preço da 1º classificada, se não preferir proceder a nova licitação.

11.4 Após a homologação do resultado da presente licitação será formalizado contrato administrativo entre o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO e a empresa declarada vencedora do certame.

11.5 O contrato decorrente da presente licitação, do qual farão parte todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, independente de transcrição, ficará subordinado às normas da Lei n° 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Sinal de 30% a 7 dias da assinatura do contrato, e 70% 10 dias após a finalização dos serviços e aceite por parte do CRC-SP.

12.2 Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004)
13. SANÇÕES

Em Caso de inadimplemento por parte da proponente de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato (ANEXO III) será aplicada a multa de 3% sobre o faturamento, ficando ainda a critério do CRC a rescisão ou não do contrato, conforme cláusula 7.1 do contrato.

14. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato e de entrega da obra será irrevogável até o dia 20 de dezembro de 2005.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Todas as certidões apresentadas deverão estar dentro da validade na data da abertura do Envelope nº 1 – Documentação de Habilitação, e para as certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

15.2 Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CRC-SP ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CRC-SP, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação. Endereço: www.crcsp.org.br
15.3 Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhados, por escrito, ao Sr. WILLIAN CANDIDO DOS REIS, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 6º andar, nesta Capital, pelo FAX nº 3662 0037 ou através do e-mail: compras@crcsp.org.br, até o dia 18 de outubro de 2005. As respostas serão disponibilizadas/publicadas no site do CRC-SP no seguinte Endereço: www.crcsp.org.br
15.4 Não serão atendidas solicitações verbais e nem as apresentadas após a data prevista no item 15.3.

15.5 Não serão encaminhadas nenhum tipo respostas a esclarecimentos, impugnações e/ou alterações do edital, por escrito, por qualquer que seja a forma. Os esclarecimentos e/ou alterações serão disponibilizadas/publicadas, único e exclusivamente no site do CRC-SP.

15.6 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep;
15.7 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;
15.8 O CONSELHO poderá até a assinatura do contrato, desclassificar PROPONENTES por despacho fundamentado, sem direito daqueles a indenização ou ressarcimento de qualquer natureza e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícia de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da concorrência, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnicas ou administrativas da FORNECEDORA.

São Paulo, 09 de novembro de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Chefe Departamento de Compras Licitações e Suporte

ANEXO I 

MEMORIAL

DESCRITIVO

DAS

INSTALAÇÕES

DE

AR  CONDICIONADO

CRC - PLENÁRIO

São Paulo - SP

01.OBJETIVO:

O presente Memorial Descritivo, tem o objetivo de estabelecer os requisitos básicos para fornecimento e instalação de Materiais e Serviços para o Sistema de ar condicionado central para atender ao Plenário do CRC, localizado à Rua Rosa e Silva, 60 – São Paulo – SP

02.COMPLEMENTOS:

-DESENHO AC-01/1:  Distribuição de Ar – Planta do Plenário

03. DESCRIÇÃO GERAL DA INSTALAÇÃO:

03.01. Geral :

Trata-se de uma instalação central de ar condicionado do tipo expansão indireta  através de Resfriador de água gelada, bombas primárias / secundárias e unidades climatizadoras tipo Cassete Hidrônico.  A infra-estrutura da instalação de água gelada é existente no prédio e será utilizada para atender os equipamentos complementares no Plenário.

Os equipamentos responsáveis pela climatização ambiente a serem instalados são:

02 (dois) Cassetes Hidrônicos, de capacidade nominal 33.900 BTU cada.

A distribuição de ar será através do próprio gabinetes do equipamento.

O controle da temperatura ambiente nos condicionadores , no verão , será feito através de termostato proporcional  atuando na válvula de duas vias motorizada instalada na saída da hidráulica de água gelada de cada Cassete Hidrônico variando a vazão de água de cada equipamento, conforme a carga térmica demandada do sistema. A picagem da água gelada dos equipamentos a serem instalados , deverá ser feita na própria tubulação existente no shaft do prédio , executando para cada equipamento , seu fechamento hidráulico com as válvulas e conexões necessárias.

O sistema de água gelada do prédio existente trabalha com diferencial de 5,5 ºC nas serpentinas, ou seja,  com temperatura de 6,5º C na alimentação e 12,5ºC no retorno.  

A tensão geral do prédio é 380V / 60 Hz / 3F. 

04.BASES DE CÁLCULOS:                                                                                              

04.01 - Condições Externas do ar                        verão                  

- Temperatura de Bulbo Seco .................................31°C                       

- Temperatura de Bulbo Úmido...............................24,4°                 

04.02 - Condições internas                                          verão                         

  - Temperatura de Bulbo Seco .................................23 °C + / - 2 º C      

  - Umidade relativa ..................................................50 % + / - 10%  sem controle

04.03 - Condições dos Resfriadores Existentes :

- Temperatura de entrada da água            : 12,5°C  

- Temperatura de saída da água                :  6,5°C  

05.ESPECIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DA INSTALAÇÃO:                                 

05.01 - CONDICIONADOR                                                                             

Serão 02 (duas) unidades do tipo Cassete Hidrônico, marca York ou similar, com capacidade nominal de 33.900 BTU cada.

Deverá ser instalada 01 (uma) bandeja auxiliar de recolhimento de água condensada com dreno, isolamento térmico na parte inferior com tratamento anti-corrosivo, nas válvulas de 02 vias.

05.02 -  Alteração da Rede de Dutos do Sistema Existente

Os dutos serão do tipo convencional  isolado ,  construído em  chapa  de aço galvanizada nas bitolas recomendada pelas normas da ABNT-NBR 6401/80 e conforme manual da SMACNA para dutos de ar de baixa pressão e velocidade. Todas as juntas deverão ser vedadas com massa plástica.  

Os suportes dos dutos deverão ser executados em tirantes de ferro galvanizado roscados, ferro chato / cantoneira com tinta base e de acabamento, e suas bitolas e espaçamentos máximos deverão  obedecer  às  especificações  da  tabela  contida  no  manual  SMACNA. 

O isolamento térmico dos dutos convencionais deverá ser  feito em mantas de lã de vidro d=20 Kg/m2 recoberta com papel alumínio, com 1“ de espessura, aplicadas com cola especial, calafetadas com juntas sobrepostas / fita especial e as emendas nos cantos protegidas por cantoneiras corridas (na casa de máquinas), em chapa de aço galvanizada # 26, fixadas por parafusos ou fitas  plásticas com fivelas.

As dobras e juntas das chapas onde a galvanização tenha sido danificada, deverão  ser pintadas com tinta anti-corrosiva ( a base de cromato de zinco ). 

05.03 – Difusores de Distribuição

Para distribuição do ar do sistema existente do plenário,  serão difusores lineares de 01 slot, modelo ASD1, em alumínio anodizado com registros de vazão, conforme projeto.

- Fabricantes : Trox, Comparco

05.04- TUBULAÇÃO DE AGUA GELADA

05.04.01 - TUBOS:

-3 “  e acima, serão em aço carbono preto ASTM - A- 53 ou A-120 , extremos biselados para solda, norma ANSI-B-36-10, DIN 2440 com costura .

21/2 “ e abaixo, serão em aço carbono galvanizado,  ASTM - A- 53 ou A-120 , extremos com rosca BSP, norma ANSI-B-36-10, DIN 2440 sem costura

Os tubos deverão possuir isolamento térmico através de calhas de poliestireno expandido de  50 mm de espessura aplicadas com frio asfalto. 

O acabamento externo também deverá ser por meio de frio asfalto, aplicado à um veu de vidro para sua fixação, recoberto com aluminio liso .

05.10.02 - REGISTRO DE BLOQUEIO:                

- 3  a 4 “ , serão do tipo gaveta, corpo, castelo e sobre castelo em  F ºFº ASTM-A-126 a, Castelo aparafusado, internos em bronze, haste ascendente, flange face plana padrão ANSI-B-16.1, Classe 125 lb.

- 2 ½ “  e abaixo, serão do tipo gaveta, corpo de bronze ASTM-B-62, castelo roscado, internos em bronze, Classe 125 lb

Alternativamente poderão ser fornecidas válvulas do tipo Borboleta em ferro fundido ou aço forjado, falngeadas em substituição aos registros de bloqueio, para diametros de 4” ou acima .
05.10.03 - REGISTRO DE REGULAGEM :

- 3  a 5 “ , serão do tipo globo, corpo, castelo e sobre castelo em  F ºFº ASTM-A-126 a, Castelo aparafusado, internos em bronze, haste ascendente, flange face plana padrão ANSI-B-16.1, Classe 125 lb.

- 2 ½ “  e abaixo, serão do tipo globo, corpo de bronze ASTM-B-62, castelo roscado, internos em bronze, haste fixa, Classe 125 lb

05.10.04 - PURGADOR DE AR AUTOMÁTICO  :

 - Rosca BSP, corpo em aço ASTM-A-278, Classe 30, internos em aço inox, pressão 

 máxima 10 Kgf / cm2.

05.10.05 - VÁLVULA DE ESFERA :

- Anel e bucha em latão ASTM-B-124, acionamento por alavanca, anel de vedação e sede em teflon, esfera em aço inox AISI-304, rosca BSP, ANSI-B-2.1 , Classe 150 lb.

05.10.06 - FILTRO Y :

- 3 “ e acima, corpo em FºFº, tela removível em aço inox ou latão perfurado de 0,8 mm, flange ANSI B-16.5 face plana, classe 125 lb, com bujão para dreno

- 2 ½  “ e abaixo, corpo em bronze, tela removível em aço inox ou latão perfurado de 0,8 mm, rosca BSP, classe 150 lb.

05.10.07 - FLANGES:

- 3”  e  acima , do tipo sobreposto ( SLIP-ON-SO) de aço carbono forjado, norma ASTM-A-181-GR 1, face plana para solda, classe 150 lb, furação conforme norma ANSI-B-16.5.  

- 2 ½ “  e  abaixo , roscado , de aço carbono forjado ASTM-A-181-GR 1, face plana, furação conforme norma ANSI-B-16.5, classe 150 lb, rosca BSP.  

05.10.08 - CONEXÕES:

- Curvas, reduções e CAPS, serão de aço carbono sem costura, ASTM-A-234, norma ANSI-B-16.9, biselado para solda, classe STD. 

- Meia luva, serão em aço carbono preto SAE 1020, extremos solda x rosca BSP, classe 3000 lb. 

- Cotovelo, luva, luva de redução, etc ; serão em Fº maleável galvanizado, rosca BSP, ABNT-PB-110, classe 10.

- Tê  90°, serão em Fº maleável galvanizado, rosca BSP, ABNT-PB-130, classe 10. 

- Uniões, serão em Fº maleável galvanizado, assento cônico em bronze, rosca BSP, norma ABNT-PB-110, classe 10.

05.10.09 - ROBINETES:

- Serão em latão forjado, tipo macho passante, sem gaxeta, bico chanfrado, rosca BSP, classe 150 lb. 

05.10.10 - FIXAÇÃO:

- Os suportes das tubulações deverão ser feitos de tal forma que não haja transmissão de vibração para lajes e/ou paredes. Os suportes deverão ser executados conforme detalhe padrão. 

05.10.11 - ISOLAMENTO

- A tubulação de água gelada isolada termicamente com 1(lã de vidros) ou 2 (isopor em calhas), aplicadas com asfalto frio da seguintes forma:

- 1ª camada: sobre a superfície dos dutos, servindo com cola para Isolante.

- 2ª camada: sobre calhas e dentro das emendas, formando uma barreira de vapor.

- Receberão como proteção mecânica chapeamento com alumínio corrugado.

05.10.12 - TESTES:

- As tubulações e conexões deverão ser testadas contra vazamentos devendo suportar uma vez e meia a soma correspondente as parcelas devidas à pressão de “ Shut-Off “ da bomba e coluna hidrostática

05.11 - Ligações Elétricas

Compreenderão todas as interligações elétricas dos equipamentos à partir do ponto de  força,  previsto pela obra. Serão feitas entre o  quadro elétrico e os respectivos motores.

Toda a fiação deverá ser em condutores de cobre com encapamento termoplástico   (secção mínima 2,5 mm2 para força e 1,5 mm2 para comando ), enfiados em eletrodutos    galvanizados.

Serão executados estritamente de acordo com as normas da ABNT e regulamentos da   concessionária de energia elétrica.

Todos os fios  e cabos elétricos deverão ser identificados por anilhas numeradas nos painéis  e fora destes.

No trecho final, a ligação entre eletrodutos e equipamentos  /  motores, deverá ser   através de conduites flexíveis tipo seal-tube e conduletes apropriados contra umidade para motores  externos  da marca Tecno-flex , Wetzel ou  Moferco.

Todos os equipamentos deverão ser aterrados, à partir de cabo fornecido para este fim.

05.12 - Controles

Na saída de água gelada de cada condicionador Cassete Hidrônico, deverá ser instalada uma válvula de duas vias motorizada acionada por termostato do equipamento. 

Deverá ser previsto intertravamento elétrico entre a entrada do motor do condicionador e sua respectiva válvula de duas vias, de maneira que quando este estiver desligado, sua válvula estará fechada.

06. DEVERES GERAIS DO CONTRATADO:

06.01 - Fornecer mão de obra especializada para fabricação, montagem e testes da instalação, sob a supervisão de Engenheiro.

06.02 - Providenciar ferramentas e utensílios necessários a execução da instalação para    fabricação, montagem e testes.                                                                               

06.03 - Fornecer desenhos de detalhamento para aprovação do contratante, com  as   características descritas nas especificações. Na entrega final da obra, o contratado   deve  fornecer um jogo completo de desenhos atualizados da instalação (inclusive o arquivo em CAD 14 / dwg) contendo  todas as   modificações ocorridas durante a execução dos serviços.

06.04 - Elaborar e fornecer ao contratante, manuais de operação  e manutenção do        sistema complementados com catálogos e folhetos técnicos.     

06.05 - Providenciar o transporte horizontal e vertical de todos os materiais e   equipamentos, bem como efetuar o seguro dos mesmos.

06.07 - Executar as interligações elétricas finais de força, comando e bloqueio à partir do ponto de força, fornecido pela obra.

06.08 - Colocar a instalação em operação, efetuando ajustes e regulagens necessárias.

06.09 - Treinar o pessoal pelo contratante para operação e  manutenção do sistema.

06.10 - Efetuar testes e medições, entregando um relatório ao engenheiro fiscal da obra  para aprovação e posterior entrega final da instalação.

06.11 - Fornecer andaimes, bancadas e escadas para execução dos serviços.

06.12 - Fornecer interligação de drenagem dos ralos aos equipamentos.

07.DEVERES GERAIS DO CONTRATANTE:

07.01 - Fornecer ao contratado, condições de trabalho, local  reservado  para  guarda    de  materiais, ferramentas e equipamentos de uso da instalação. 

07.02 - Fornecer pontos de força 220V-380V / 60 Hz ( 3F +  N + T e 2F + N + T ), 220V/60  Hz  ( 1F + N + T ) , sem chave geral para alimentação dos equipamentos, nos locais e  capacidades conforme indicação nos desenhos. 
07.03 - Executar todos os serviços de alvenaria, bases de concreto,  furações de lajes, carpintaria,  pinturas e recomposição de  paredes , etc...

07.04 – Fornecer água gelada para os condicionadores conforme vazões especificadas em projeto.
08.  GARANTIA

Deve ser dada uma garantia de funcionamento da instalação e seus componentes pelo  prazo de 1(um) ano a partir da data de entrega da instalação em funcionamento contra  quaisquer defeitos de qualidade, fabricação ou montagem e assumir todas as despesas de  estadia, viagem, mão de obra e material de reposição necessários ao cumprimento dos termos de garantia, exceto aqueles que se verificarem por não obediência às recomendações feitas pelo contratado. 

"A N E X O  II"

"C A R T A   P R O P O S T A"

São Paulo,     de  de 2005.

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

R. Rosa e Silva nº 60

são Paulo - SP

Ref.: CONVITE nº 39/2005, contratação de instalação do sistema de ar condicionado com fornecimento de peças e mão-de-obra para o plenário do CRC-SP. 

Prezados Senhores:

Após exame do Edital de CONVITE nº 39/2005, propomos executar o serviços objeto da mesma, sob nossa integral responsabilidade.

Estamos cientes de que a participação nesta licitação implica a aceitação incondicional e integral da legislação em vigor e das condições fixadas no Edital de licitação.

Se nossa proposta for aceita, comprometemo-nos a comparecer dentro de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva convocação, para firmar o correspondente instrumento contratual.

O preço global proposta para o fornecimento dos materiais e execução dos serviços é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), sendo R$ xxxx (xxxxxx) referente a parcela de mão de obra e R$ xxxx (xxxxx) referente a parcela de materiais.

Declaramos, finalmente, que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura.

Sendo o que temos para o momento, e, permanecendo ao inteiro dispor de V.Sas., para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos

Atenciosamente.

ANEXO IV

MODELO

(DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

Ref.: CONVITE nº 39/2005, contratação de instalação do sistema de ar condicionado com fornecimento de peças e mão-de-obra para o plenário do CRC-SP.

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega  (XX QUANTIDADE)  menor (es),  a  partir  de  quatorze  anos,  na  condição  de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO III

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na rua Rosa e Silva, 60, Higienópolis, CEP 01230-909, São Paulo SP, representado por seu presidente, o contador Luiz Carlos Vaini, de agora em diante designado "CONSELHO" e xxxxxxxxxxxxx., CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxxx, CEP xxxxxx, São Paulo SP, representada pelo seu Sócio Diretor, xxxxxxxxxxxxxxx, documento de identidade n° xxxxxxxxxx e CPF/MF n° xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nos preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e nos parâmetros contidos no Processo Compras nº 198/2005, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O objeto do presente contrato tem por teor, instalação do sistema de ar condicionado com fornecimento de peças e mão-de-obra para o plenário do CRC-SP no edifício sede do CONSELHO, conforme especificações contidas nos autos do supracitado processo administrativo.

§ 1°.
A prestação dos serviços implica, necessariamente, o fornecimento por parte da CONTRATADA de todo o material de apoio necessário para o cumprimento do objeto do contrato.

§ 2°.
A especificação dos serviços constitui o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a prestadora dos serviços do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente contrato, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará preponderantemente em dias úteis, horário comercial, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de fins de semana, a critério do CONSELHO, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Dos prazos de execução

O presente contrato terá a duração até o dia 20 de dezembro de 2004, sendo que a execução de cada etapa de trabalhos se dará segundo cronograma de datas oportunamente desenvolvido pelas partes, não se admitindo a dilação dos prazos ali previstos, salvo no caso de apresentação de justificativa que demonstre, circunstanciadamente, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

§ 1º.
O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados, por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias da data convencionada para entrega de cada serviço, implica multa moratória prevista no § 2º desta cláusula, sem prejuízo da possibilidade de o CONSELHO proceder à sua rescisão unilateral de que decorrerá também a aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira deste contrato.

§ 2º.
Pelo descumprimento dos prazos específicos para cada trabalho, detalhados no cronograma de execução, arcará a CONTRATADA com a multa moratória diária de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor total deste instrumento, que será devida independentemente da aplicação de outras penalidades aqui previstas.

§ 3º.
Caso se verifique justificada necessidade e o CONSELHO entenda conveniente, oportuna e vantajosa a prorrogação do presente contrato, deverá manifestar essa intenção expressamente à CONTRATADA.

Cláusula IV - Dos valores

§ 1º.
O custo total para execução dos serviços será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), sendo:

R$ xxxxx (xxxxxx), materiais;

R$ xxxxx (xxxxxxx), mão de obra.

§ 2º.
O valor do contrato inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação do serviço.

§ 3º.
Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que autorize a correção.
Cláusula V - Do pagamento

§ 1º O pagamento se dará da seguinte maneira: 30% (trinta por cento) de sinal após 07 (sete) dias da assinatura do contrato, e 70% (setenta por cento) após 10 (dez) dias da finalização da obra e aceite por parte do CRC SP, observando o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

§ 2º.
Para tanto, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONSELHO, no máximo, juntamente com cópias autenticadas dos comprovantes dos recolhimentos devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pertinentes ao mês anterior.

§ 3º.
Caso a CONTRATADA deixe de apresentar os comprovantes mencionados no parágrafo anterior, o pagamento ficará retido até a apresentação destes comprovantes e não caracterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte do CONSELHO.
Cláusula VI - Da fiscalização

A prestação de serviço será fiscalizada e recebida pelo Departamento de Manutenção do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis, em especial aquelas relativas à emissão da Nota Fiscal, devidamente adequada à legislação vigente, bem como a observância das demais especificações contratadas, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VII - Da garantia

§1º.
Para o fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, no ato da assinatura deste instrumento, a CONTRATADA presta garantia contratual, na modalidade XXXXXXXX, por ela escolhida, de acordo com os preceitos contidos no artigo 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ xxxxx (xxxxxxxx), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global contido na cláusula quarta.

§2º.
A garantia será levantada, mediante requerimento da CONTRATADA, somente após o termino do contrato.

§3º.
Em caso de atualização do valor global, a CONTRATADA deverá atualizar o valor da garantia, a fim de que seja mantida a proporcionalidade mencionada no parágrafo primeiro desta cláusula.

Cláusula VIII - Das obrigações do CONSELHO.
Constituem obrigações do CONSELHO:

Fornecer em tempo hábil todas as condições necessárias para a execução dos serviços pactuados;

Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas na cláusula quarta deste contrato.

Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Vistoriar a execução dos serviços, verificando se há alguma ressalva a ser feita.

Cláusula IX - Das obrigações da CONTRATADA.
Constituem obrigações da CONTRATADA:

Alocar e manter pessoal técnico em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis;

Resguardar a CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

Atender as especificações contidas no Processo n° 218/2005;

Atender as normas de segurança cabíveis;

Permitir ao CONSELHO fiscalizar a execução dos serviços em todas as suas etapas, fornecendo esclarecimentos e informações solicitadas.

Cláusula X - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada com a multa de 3% (três por cento), sobre o valor do contrato, acrescida de juros de 1% (um por cento), ao mês até data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima segunda.

Cláusula XI - Da prorrogação

O presente instrumento poderá ser prorrogado, fundamentado nos preceitos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8666/93.

Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula terceira deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8666/93.

Cláusula XIII - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONSELHO, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III da já mencionada Lei nº 8.666/93. 

Cláusula XIV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XV - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, XX de novembro de 2005.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

Luiz Carlos Vaini

Presidente

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXX

Sócio Diretor

Testemunhas:

________________________           


_______________________
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